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TERMO ADITIVO  
 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 001/2022, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COLOMBO 
PREVIDÊNCIA – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO E A EMPRESA 
IPM SISTEMAS LTDA. 

  
 
Pelo presente Termo, de um lado a Colombo Previdência – Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Colombo, inscrito no CNPJ sob o n° 08.434.306/0001-68, neste ato 
representado por seu Diretor Superintendente, Sr. Wilton Luiz Carrão, inscrito no CPF sob o n° 
018.638.709-11 e de outro lado a empresa IPM Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ sob o n°. 
01.258.027/0001-41, representada por seu administrador, Sr. Aldo Luiz Mees, inscrito no CPF 
sob n° 292.867.519-15 resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 
001/2022 firmado de acordo com o resultado da licitação instaurada através do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 121/2021 pelas condições estabelecidas no edital de licitação e nas 
cláusulas seguintes para fazer constar as seguintes alterações: 
 
Cláusula Primeira - DO OBJETO 
Contratação de Licenciamento de Uso para softwares de Sistema de Gestão Pública em 
plataforma WEB, sem limite de usuários, para a Autarquia Municipal de Previdência o qual 
trabalhem integrado com a Administração Geral afim de atender as exigências do SIAFIC. 
Agregados, à contratação de serviços complementares necessários ao funcionamento dos 
sistemas, como migração de dados, implantação, parametrizações e configurações, 
treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como 
hospedagem de cada solução em data center e todas as demais condições constantes deste 
edital, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I), 
que integra o Edital, conforme segue: 
LOTE Nº. 01: SISTEMA INTEGRADO MULTIENTIDADES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

4 
LICENCIAMENTO MENSAL - MÓDULOS PARA USO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 

4.1 12 Meses 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, EXECUÇÃO, 
FINANCEIRA E PRESTAÇÃO DE CONTAS, CONTROLE INTERNO, PESSOAL E 
FOLHA DE PAGAMENTO COM VALIDAÇÃO COM EMISSÃO DE DADOS PARA O 
E-SOCIAL; COMPRAS E LICITAÇÕES, INCLUSÃO E CONTROLE DE 
CONTRATOS, PROTOCOLO, PATRIMÔNIO, CONTROLE DE FROTA E 
COMBUSTÍVEIS, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

4.2 250 Hora 
SERVIÇOS DE PERSONALIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO DE SOFTWARES E 
SERVIÇOS CORRELATOS. 

 
Cláusula Segunda - DO REAJUSTE 
Os valores contratados serão reajustados pelo IGP-M (FGV) acumulado no período de 12 
meses, correspondente a 5,895280%, conforme previamente estabelecido no contrato n° 
01/2022 (Clausula Oitava, § 1°). 
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Parágrafo Primeiro: O valor reajustado para o licenciamento mensal dos módulos, será de R$ 
10.377,74 (Dez mil trezentos e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos): 
 
Parágrafo Segundo: Para os serviços de personalização e customização de softwares e 
serviços correlatos o valor será reajustado para R$ 190,61 (Cento e noventa reais e sessenta e 
um centavos) valor/hora. 
 
Parágrafo Terceira: Os valores reajustados serão aplicados a partir do mês de fevereiro de 
2023. 
 
Cláusula Terceira - DA VIGÊNCIA 
O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com vigência a partir de 
31/01/2023 à 31/01/2024. 
 
Cláusula Quarta - DAS DOTAÇÕES 
As despesas resultantes deste correrão a conta das seguintes Dotações Orçamentárias 
23.003.2.025.3.3.90.40.06.00.00.00 - Locação de Software e 
23.003.2.025.3.3.90.39.48.00.00.00 - Serviço de Seleção e Treinamento. 
 
Cláusula Quinta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 
 
 E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e 
forma, diante de duas testemunhas para um só efeito. 
 

 
 
 

Colombo, 27 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Aldo Luiz Mees 
IPM Sistemas Ltda 

Wilton Luiz Carrão 
Colombo Previdência 

 
 
 

Carine Cristine de Sá Fadanelli 
Fiscal de Contrato 
Portaria: 001/2022 
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